
Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A outra parte no processo na 
Câmara de Recurso 

Marca comunitária em causa: A marca nominativa «PRANAYUR» 
para produtos das classes 5 e 30 — Pedido de marca comuni
tária n. o 7 170 095 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: A 
recorrente 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: A marca nomi
nativa «AYUR» e as marcas figurativas que contêm o elemento 
nominativo «Ayur» 

Decisão da Divisão de Oposição: Oposição indeferida 

Decisão da Câmara de Recurso: Negado provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento n. o 207/2009 do Conselho. 

Ação intentada em 20 de outubro de 2013 — Šumelj e 
o./União Europeia 

(Processo T-546/13) 

(2013/C 367/60) 

Língua do processo: croata 

Partes 

Demandante: Ante Šumelj (Zagreb, Croácia), Dubravka Bašljan 
(Zagreb), Đurđica Crnčević (Sv. Ivan Zelina, Croácia), Miroslav 
Lovreković (Križevci, Croácia) (representante: Mato Krmek, ad
vogado) 

Demandada: União Europeia 

Pedidos 

Os demandantes concluem pedindo que o Tribunal Geral se 
digne: 

— Proferir decisão interlocutória em que declare que a Comis
são Europeia não cumpriu a obrigação de fiscalizar a exe
cução do Tratado de Adesão da República da Croácia à 
União Europeia, que lhe incumbe por força do artigo 36. o 
do Ato de adesão (Anexo VII, n. o 1), na parte referente à 
introdução do serviço dos agentes públicos de execução no 
sistema judicial da República da Croácia. 

— Condenar a União Europeia a indemnizar os demandantes 
pelos danos (matérias e morais) causados segundo a respon
sabilidade extracontratual da União Europeia, em conformi
dade com o artigo 340. o , n. o 2, TFUE. 

— Condenar a União Europeia a suportar as despesas do pre
sente processo. 

— Adicionalmente, os demandantes solicitam ao Tribunal Geral 
que suspenda as deliberações relativas ao montante do pe
dido até que a decisão interlocutória proferida no presente 
processo se torne definitiva. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio da sua ação, os demandantes invocam três fundamen
tos. 

1. O primeiro fundamento baseia-se na violação pela Comissão 
Europeia do artigo 36. o do Ato de adesão (Anexo VII, n. o 1), 
que é parte integrante do Tratado de Adesão da República 
da Croácia à União Europeia, celebrado entre a República da 
Croácia e os Estados-Membros da União Europeia [Narodne 
novine — Međunarodni ugovori n. o 2/12 (Jornal Oficial — 
Tratados internacionais)], ao não ter impedido a revogação 
da legislação através da qual foi criada e regulamentada a 
profissão dos agentes públicos de execução que a República 
da Croácia adotou durante as negociações de adesão à União 
Europeia. O artigo 36. o do Ato de adesão impõe à Comissão 
a obrigação de acompanhar (monitoring) todos os compro
missos assumidos pela República da Croácia durante as ne
gociações de adesão com a União Europeia e, consequente
mente, as obrigações jurídicas assumidas pela República da 
Croácia de implementar um serviço de agentes públicos de 
execução e de criar todas as condições necessárias para a 
plena implantação do referido serviço no ordenamento ju
rídico croata o mais tardar em 1 de janeiro de 2012. 

2. O segundo fundamento baseia-se no dano causado pela 
Comissão Europeia, através da infração imputada, aos de
mandantes que foram nomeados para preencher os cargos 
de agentes públicos de execução e que tinham expetativas 
legítimas de entrar em funções em 1 de janeiro de 2012. 

3. O terceiro fundamento baseia-se no facto de ao não cumprir 
as obrigações que lhe incumbem por força do Tratado de 
Adesão, a Comissão ter excedido manifesta e gravemente os 
limites do poder discricionário de que dispõe e, ao frustrar 
as expetativas legítimas dos demandantes (nomeados agentes 
públicos de execução), ou lhes causar danos materiais e 
morais consideráveis que deve indemnizar em conformidade 
com o artigo 340. o , n. o 2, TFUE. 

Recurso interposto em 8 de outubro de 2013 — Rosian 
Express/IHMI (Forma de uma caixa) 

(Processo T-547/13) 

(2013/C 367/61) 

Língua do processo: romeno 

Partes 

Recorrente: Rosian Express (Mediaș Roménia) (representante E. 
Grecu, advogado)
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Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Quinta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos); 

— Condenar o IHMI nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária pedida: Marca tridimensional que representa a 
forma de uma caixa, para produtos e serviços das classes 28 e 
35; 

Decisão do examinador: Recusa do pedido 

Decisão da Câmara de Recurso: Negado provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Aplicação errada do artigo 7. o , n. o 1, alí
nea b), do Regulamento n. o 207/2009 

Recurso interposto em 15 de outubro de 2013 — Aderans/ 
IHMI — Ofer (VITALHAIR) 

(Processo T-548/13) 

(2013/C 367/62) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Aderans Company Ltd (Tóquio, Japão) (representante: 
M. Graf, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Ofer (Troisdorf, 
Alemanha) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Ins
tituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, dese
nhos e modelos), de 1 de agosto de 2013, no processo 
R 1467/2012-1; 

— Condenar o recorrido nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: marca figurativa «VITALHAIR» para 
produtos das classes 3, 21 e 26 — pedido de registo de marca 
comunitária n. o 7 254 378 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: Ofer 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: marca nominativa 
comunitária «Haar-Vital» e marca figurativa alemã «HAARVI
TAL» para produtos e serviços das classes 3, 26 e 44 

Decisão da Divisão de Oposição: deferiu parcialmente a oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: negou provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação dos artigos 42. o , n. os 2 e 3, e 
8. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 207/2009. 

Recurso interposto em 14 de outubro de 2013 — França/ 
Comissão 

(Processo T-549/13) 

(2013/C 367/63) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: República Francesa (representantes: G. De Bergues, D. 
Colas e C. Candat, agentes) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular o Regulamento de Execução (EU) n. o 689/2013 da 
Comissão de 18 de julho de 2013, que fixa as restituições à 
exportação no setor da carne de aves de capoeira; 

— Condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente invoca dois fundamentos de recurso. 

1. Primeiro fundamento, relativo à violação do dever de fun
damentação, na medida em que a Comissão não apresentou 
o seu raciocínio de forma clara e inequívoca e, por conse
guinte, não teria permitido aos interessados conhecer as 
justificações do regulamento impugnado. A recorrente alega 
que: 

— por um lado, o dever de fundamentação do regulamento 
impugnado é tanto mais importante quanto a Comissão 
dispunha, para a sua adoção deste, de uma ampla mar
gem de apreciação e,
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